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Ao Presidente da Câmara Municipal de Corumbaíba. 
 
 
 
                            Senhor Presidente, 
 
                            O Vereador que este subscreve, no uso de suas 
prerrogativas regimentais e legais, requer a Vossa Excelência, após 
anuência do Plenário, o envio do presente expediente ao Prefeito Municipal 
para que o mesmo avalie à possibilidade de colocação de lixeira 
objetivando a coleta seletiva do lixo em cada residência ou coletiva por 
quarteirão ou setor, em nossa cidade, no Povoado do Areião e Ponte Quinca 
Mariano.  
 

Justificativa 
 
 
                             Estamos vivendo uma época em que a destinação do lixo 
urbano tem sido alvo de preocupação dos servidores públicos em todas 
cidades brasileiras, sendo a reciclagem a única solução para este problema. 
Portanto a Administração Pública deve elaborar projeto de ações 
progressivas, em torno do assunto, envolvendo toda população, 
especialmente da necessidade da pratica de novos hábitos. Sendo o deposito 
seletivo do lixo domestico o primeiro passo, e a Administração Pública, que 
deve coordenar este serviço, visando dar melhor destinação para lixo que 
não seja somente o “LIXÃO”.      
                      Assim, diante da justificativa de tal pedido, solicita dos 
nobres pares, unânime aprovação. 
 
                             Sala das Sessões da Câmara Municipal de Corumbaíba, 
aos 22 dias do mês de Abril de 2009. 
 
 

Cairo Maia 
Vereador 

 


